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PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia

PROJETO DE LEI Nº 017 DE 15 DE ABRIL DE 2024

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  ABRIR  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  POR
SUPERÁVIT  FINANCEIRO NO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso
de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial por superávit financeiro no valor de  R$  160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
para atender ao desdobro da despesa especificada abaixo:

Ficha Orçamentária a criar na Entidade Prefeitura:

02.04 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
02.04.04 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

12 Educação
365 Educação Infantil

0004 Educação de Qualidade
1016 Const., Ampliação e Reforma de Espaço Educativo Tipo II

2.500.0 Recursos não Vinculados de Impostos
XXX - 4.4.90.51 Obras e Instalações 160.000,00

                  Art. 2º Para cobertura do crédito especificado no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes de superávit financeiro, consoante o artigo 43, §1º, I, da Lei 4.320/64, conforme
especificado abaixo:

Superávit Financeiro:
Saldo apurado do exercício anterior:

Conta: 5555 Recursos Livres
FR: 2.500.0 Recursos não Vinculados de Impostos                                               160.000,00

Art. 3º Os recursos informados no art. 1º desta Lei não oneram o limite de su-
plementação autorizado na LOA.
                       Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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